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Eslado de Sergipê
Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei Complem enlar ne 7l/2024, de àutoria do Podeí Executivo, aprovado pela Câmâra

Municipâl na Sessão Extraordináriô no dia l8/L2/2024.
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AlinaLúdt dos §. §ibs
Procuradora Geral do l\,lunicipio

Decreto r'7.698/2021

Estância, J6 6s t-1d $)b1o dez9a4,

LEI COMPLEMENTAR N9 ] J }

DE J 6 DE rjÉÍé(rl)/,(ü oE zoz4.

ALTERA O ART. 214 DA LEI
COMPLEMENTAR N. 08 2OOJ _ CODIGO
IRIBUTARIO MLNICIP,\L E DÀ
OUTRA.S PROVIDÊNCIAS.

O PREFE,ITO DO NIUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE,
GILSON ANDRADE DE OLMIRA, no uso de suas atribuições legais e na

contbrmidade do artigo 80. inciso II da Lei Orgânica Municipal.

liaz sabrr qur a Cârnara Nlunicipal âprovou e eu satreiuttu a scguirrlc Lei:

Aú. 1" - O art. 214 da Lei Complementar n" 08, de 30 de dezembro de 2003.
passa a ligorar com a seguinte redação:

Att. 214. Á taxtr tle expediente tem como Jtrto gerodor

I Á apresentttção (le petiÇão nos reportiÇões da PreJàiturct

Il Da formali:ação de controtos entre o lvÍunicípio e

.fbrnecedores de produtos e serviços. formalizcrclos com base

ntt Lei Federal n' 11.133/2021.

§l'. Á taxa sobre os contratos formalizados com bose no Lei
Federal n" 11.133/2021 serti calaidda no valor
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c'orrespondente a 1,0% (um por cento) sobre o valor do

§2". O recolhimento do taxa serd exigido no ato da
consolidação dos pagamentos ao contratodo.

§3'. A destinação dos recursos provenientes pelo respectira
tLL:Ío serão regulamenlados por ato do execliivo. observada a

.finalidade pública.

§4'. A cobrança da Toxa de Expetliente cont hase na Lei
Federal n" 11.133/2021 não incidirá sobre;

I - Contratos de prestação de serviços públicos outorgados
por concessão;

II Contratos cujo valor total seja inferior a 01 (um) salário-
mínimo vigente.

§5'. O pagamento da Taxa de Expediente sobre os controtos

.fõrmttli:atlos com base no Lei Fetlerctl n" 1J.133 2021 sera
corulição indispenslitel pcn'a a emisstio tle certidcio de

regtleritlade relocíonada oos controtos odministrdÍiros.
vincultttlas à conformidade conl normas de sustentttbilidade
cconômicct, socíol e amhiental. devendo o Poder Executivo
adotar os medidas pertinentes ao recolhimentu.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revosando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância,rSE i6 d. ür,r.-"'b,. de l0ll

/'</,^,

GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA

Prefeito do Município de EstâncirsE
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